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DECISÃO

2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza Rua Desembargador

Floriano Benevides Magalhães, 220, Edson Queiroz, FORTALEZA - CE - CEP:

60811-690   Nº DO PROCESSO: 0212568-53.2022.8.06.0001

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) ASSUNTO: [Obrigação de Fazer / Não

Fazer] AUTOR: RENATO BRUNO CAVALCANTE LEITE REU: ESCOLA DE SAUDE PUBLICA

DO CEARA e outros     SENTENÇA   Rh.   RENATO BRUNO CAVALCANTE LEITE,

qualificado nos autos, opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS

INFRINGENTES contra os termos da sentença de ID 493372942, deste Juízo,

arguindo a existência de contradição e omissão em seus termos. Intimada,

a parte adversa apresentou contrarrazões em ID 83272932. Eis, em síntese,

o relatório. DECIDO. Anote-se, a priori, que os embargos de declaração se

destinam a esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão

de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou

a requerimento ou erro material, conforme disciplina do art. 1.022 do

CPC. Depreende-se, assim, que as hipóteses elencadas para manifestação

dos aclaratórios são taxativas, vez que só admissíveis nos casos acima

relatados, razão por que constituem espécie de recurso de fundamentação

vinculada.-IIJUJ U Ademais, os embargos de declaração não devem ser

manejados em hipóteses estranhas às previstas no art. 1.022, do CPC. Por

conseguinte, não vislumbro, no presente caso, a incidência em nenhuma das

hipóteses hábeis a ensejar o presente recurso passível de ser sanada pela
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via dos embargos de declaração. A parte autora apresentou Embargos

desejando efeitos infringentes no presente recurso. Os embargos de

declaração constituem uma forma pela qual se pode solicitar ao juiz que

reveja uma decisão, tornando-a mais compreensível, ou corrigindo-a.

Assim, sempre que for proferida decisão que contenha erro material, seja

contraditória, obscura ou omissa, é cabível esse recurso.   Quando os

embargos de declaração tiverem efeitos modificativos ou infringentes, a

sentença de mérito pode ser alterada. Pode ocorrer, excepcionalmente,

inclusive, a reformatio in pejus, ressalvando, no entanto, a necessidade

de intimação da parte adversa, que poderá apresentar contrarrazões, sob

pena de nulidade. Em se tratando do possível efeito infringente e

modificativo do Recurso de Embargos de Declaração, este é plenamente

possível na presente causa. Principalmente, porque o entendimento deste

juízo se modificou e segue as decisões mais recentes da Turma Recursal

Fazendária. A Lei Nº 6.932/81, que dispõe sobre as atividades do médico

residente, alterada pela Lei 12.514/2011, que deu nova redação ao art.

4º, estabelece os valores devidos durante o período da Residência Médica,

bem como especifica condições a serem observadas pelas instituições de

ensino, conforme segue:   "Art. 4º Ao médico-residente é assegurado bolsa

no valor de R$ 2.384,82 (dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e

oitenta e dois centavos), em regime especial de treinamento em serviço de

60 (sessenta) horas semanais. § 1º O médico-residente é filiado ao Regime

Geral de Previdência Social - RGPS como contribuinte individual. § 2º O

médico-residente tem direito, conforme o caso, à licença-paternidade de 5

(cinco) dias ou à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias. § 3º A

instituição de saúde responsável por programas de residência médica

poderá prorrogar, nos termos da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008,

quando requerido pela médica-residente, o período de licença-maternidade

em até 60 (sessenta) dias. § 4º O tempo de residência médica será

prorrogado por prazo equivalente à duração do afastamento do

médico-residente por motivo de saúde ou nas hipóteses dos §§ 2º e 3º. §

5º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica

oferecerá ao médico-residente, durante todo o período de residência: I -

condições adequadas para repouso e higiene pessoal durante os plantões II

- alimentação; e III - moradia, conforme estabelecido em regulamento.

(grifo nosso) § 6º O valor da bolsa do médico-residente poderá ser objeto

de revisão anual." Apesar de a Lei nº 6.932/81 ter sofrido diversas

alterações desde a data de sua edição, não se verificam mudanças

significativas em relação à previsão de obrigatoriedade de fornecimento

de suporte para repouso, higiene, alimentação e moradia, com exceção da

previsão de necessidade de regulamentação, a qual foi introduzida pela

Lei nº 12.514/11. A Turma Nacional de Uniformização TNU pacificou o

entendimento de que os médicos residentes, mesmo após a vigência da Lei

nº 10.405/2002, têm direito à alimentação e alojamento no decorrer do

período da residência, sendo que, diante do descumprimento desta

obrigação de fazer pela parte ré, deve ser convertida em pecúnia mediante
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fixação de indenização, por arbitramento. Cabe colacionar aos autos a

decisão proferida pela Turma Nacional de Uniformização determinando a

retratação nos autos do processo nº 5001468-14.2014.4.04.7100/RS.

ALOJAMENTO - LEI 6.932/81 - INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER MESMO

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.405/2002 - CONVERSÃO EM PECÚNIA -

JURISPRUDÊNCIA DO STJ INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE - SENTENÇA E

ACÓRDÃOS ANULADOS. 1. A parte autora ingressa com o presente pedido de

uniformização requerendo o pagamento do auxílio-moradia e alimentação,

bem como o adicional de 10% a título de compensação e reembolso de parte

do montante arcado pelos médicos residentes com o recolhimento da

contribuição previdenciária incidente sobre sua bolsa-auxílio, nos termos

da Lei 6.932/81, referente ao período de 01/02/2007 a 31/01/2009 e de

01/02/2009 a 31/01/2010. Colaciona como paradigmas jurisprudência do STJ

(REsp 842.685 E 813.408) que firma a tese de vigência dos parágrafos que

compõem o art. 4º da Lei 6.932/81, mesmo após a vigência da Lei

10.405/2002. 2. A sentença, mantida pelo acórdão, não reconheceu o

direito da autora por entender que somente até a vigência da Lei

10.405/2002, as instituições de saúde responsáveis por programas de

residência médica deveriam oferecer a seus residentes alimentação e

moradia, e pagar-lhes o acréscimo compensatório da contribuição

previdenciária. Entretanto, após a alteração promovida por tal lei não

haveria mais previsão legal para tais benefícios. 3. Os precedentes do

STJ colacionados não firmam a tese de pagamento de auxílio-moradia e

alimentação, bem como o adicional de 10% a título de compensação e

reembolso de parte do montante arcado pelos médicos-residentes com o

recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre sua bolsa

auxílio, nos termos da Lei 6.932/81. O que os precedentes do STJ

reconhecem é a existência de uma obrigação de fazer ainda presente na

nova redação dada ao dispositivo pela Lei 10.405/2002, consistente na

determinação de oferecer aos residentes alimentação e alojamento no

decorrer do período da residência. Deste modo, tais benefícios devem ser

oferecidos in natura (REsp 842.685). Não sendo fornecidos tais benefícios

in natura, o STJ entendeu no REsp 813.048 que as instâncias ordinárias

deveriam fixar um valor razoável que garanta um resultado prático

equivalente ao que determina o art. 4º § 4º da Lei 6.932/81, mesmo com

sua nova redação dada pela Lei 10.405/2002. A Lei 6.932/81 foi objeto de

diversas alterações legislativas. A alteração promovida pela Lei

10.405/2002 foi a que não previu expressamente os benefícios de

alimentação e moradia/alojamento. Ocorre que também não os revogou

expressamente. E nem faria sentido, pois desde a redação originária, e

incluindo as alterações legislativas posteriores, sempre foi da natureza

do serviço de residência médica o fornecimento de alojamento/moradia e

alimentação. Deste modo, entendo que a Lei 10.405/2002 não revogou o

fornecimento de tais benefícios. Com efeito, dispôs apenas seu art. 1º o

caput do art. 4º da Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar

com a seguinte redação: "Art. 4º Ao médico residente será assegurada
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bolsa no valor correspondente a 85% (oitenta e cinco por cento) do

vencimento básico fixado para os cargos de nível superior posicionados no

padrão I da classe A do Anexo da Lei no 10.302,de 31 de outubro de 2001,

em regime de 40 (quarenta) horas semanais, acrescido de adicional no

percentual de 112,09% (cento e doze vírgula zero nove por cento), por

regime especial de treinamento em serviço de 60(sessenta) horas

semanais". Assim, os benefícios de alimentação e alojamento previstos no

§1º (e mais tarde no §4º) não foram revogados. Por seu turno, o pedido

inicial da parte autora é a) - reconhecimento e declaração do direito da

Autora ao auxílio moradia e/ou auxílio alojamento e ao adicional de 10% a

título de compensação previdenciária, na forma da Lei n° 6.932/81 e suas

sucessivas alterações; b) reconhecimento e declaração do descumprimento

da obrigação de fazer pelo Réu em fornecer alimentação e moradia à

Autora, cumprindo seja a mesma convertida em pecúnia mediante fixação de

indenização, por arbitramento, de valor igual ou superior ao equivalente

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor pago a título de

bolsa-auxílio a tal título, acrescidos os juros e correção monetária na

forma da lei; c) pagamento da verba equivalente ao adicional mensal de

10%, devido sobre a bolsa-auxílio na forma da Lei n° 6.932/81 durante

todo o período da residência, tudo acrescido dos juros e correção

monetária na forma da lei. Deste modo, merece ser julgado procedente, na

forma da jurisprudência do STJ apenas o pedido de reconhecimento e

declaração do descumprimento da obrigação de fazer pelo Réu em fornecer

alimentação e moradia à Autora, e que seja a mesma convertida em pecúnia

mediante fixação de indenização, por arbitramento. 4. Ante o exposto,

VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO PRESENTE

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO para firmar a tese de que a Lei 10.405/2002

não revogou os benefícios de fornecimento de alimentação e

alojamento/moradia aos médicos- residentes, e que, uma vez descumprida

tal obrigação de fazer, deverá a mesma ser convertida em pecúnia em valor

razoável que garanta um resultado prático equivalente, e, no caso

concreto, voto por dar parcial provimento ao incidente para anular

sentença e acórdão e determinar que seja a obrigação de fazer consistente

no fornecimento de alimentação e alojamento/moradia convertida em pecúnia

em valor razoável que garanta um resultado prático equivalente. 5.

Sugiro, respeitosamente, ao MM. Ministro imprimir a sistemática prevista

no art. 7º do Regimento Interno, que determina a devolução às Turmas de

origem dos feitos congêneres, para manutenção ou adaptação dos julgados

conforme a orientação ora pacificada. (PEDILEF n. 201071500274342).

Salienta-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ é

no sentido de que o valor da indenização a ser fixado em casos como esta

demanda a análise de elementos fático-probatórios a fim de garantir

resultado prático equivalente ao auxílio devido, conforme o seguinte

precedente: ADMINISTRATIVO. MÉDICO RESIDENTE. AUXÍLIO MORADIA. LEI

6.932/1981. TUTELA ESPECÍFICA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTE. 1. Trata-se, originariamente, de Ação Ordinária que debate a
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concessão de auxílio-moradia a médicos residentes. Houve denunciação da

lide à União. A sentença de improcedência de ambas as pretensões foi

mantida pelo Tribunal de origem. 2. Precedente do STJ, na interpretação

do art. 4º, § 4º, da Lei 6.932/1981, impõe às instituições de saúde

responsáveis por programas de residência médica o dever de oferecer aos

residentes alimentação e moradia no decorrer do período de residência. A

impossibilidade da prestação da tutela específica autoriza medidas que

assegurem o resultado prático equivalente ou a conversão em perdas e

danos - CPC, art. 461 (REsp 813.408/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 15.6.2009). 3. A fixação de valores do

auxílio pretendido demanda investigação de elementos fático-probatórios.

4. Recurso Especial provido, determinando o retorno dos autos à origem

afim de que estabeleça valor razoável que garanta resultado prático

equivalente ao que dispõe o art. 4º, § 4º, da Lei 6.932/81.

(Resp1339798/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/02/2013, DJe 07/03/2013). Essa também é a jurisprudência RECENTE das

TURMAS RECURSAIS DO CEARÁ: Recurso Inominado. Juizados Especiais Da

Fazenda Pública. Direito Administrativo. Médico Residente. Auxílio

moradia. Leis 6.932/81 e 12.514/11. Conversão em Pecúnia. Possibilidade.

Precedentes. Concessão De 30% Sobre O Valor Bruto Da Bolsa (Auxílio

Mensal). Recurso Conhecido E Provido. (3ª Turma Recursal, RECURSO

INOMINADO CÍVEL: 0234643-86.2022.8.06.0001, Juíza de Direito Relatora:

Mônica Lima Chaves, Data do julgamento: 20/03/2023).   Na espécie,

sabe-se que a possibilidade de modificação da decisão em sede de embargos

está prevista na lei processual, vejamos:   Art. 1.023. […] § 2º O juiz

intimará o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco)

dias, sobre os embargos opostos, caso seu eventual acolhimento implique a

modificação da decisão embargada. Art. 1.024. […] § 4º Caso o acolhimento

dos embargos de declaração implique modificação da decisão embargada, o

embargado que já tiver interposto outro recurso contra a decisão

originária tem o direito de complementar ou alterar suas razões, nos

exatos limites da modificação, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da

intimação da decisão dos embargos de declaração.   Na lição do notável

doutrinador Fredie Didier Jr: "De fato, ao suprir uma omissão, eliminar

uma contradição, esclarecer uma obscuridade ou corrigir um erro material,

o juiz ou tribunal poderá, consequentemente, alterar a decisão embargada.

Nesse caso, diz-se que os embargos têm efeitos modificativos ou

infringentes." Nesse sentido, vale trazer um precedente do Superior

Tribunal de Justiça:   A atribuição de efeitos infringentes aos embargos

de declaração é possível, em hipóteses excepcionais, para corrigir

premissa equivocada no julgamento, bem como nos casos em que, sanada a

omissão, a contradição ou a obscuridade, a alteração da decisão surja

como consequência necessária. […] (EDcl no AgInt no REsp 1884926/SC, Rel.

Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2021, DJe

28/04/2021.   Importa relatar que em julgamento proferido pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário 59.040, ficou
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assentado que "embora os Embargos Declaratórios não se destinem

normalmente a modificar o julgado, constituem um recurso que visa a

corrigir obscuridade, omissão ou contradição anterior. A correção há de

ser feita para tornar claro o que estava obscuro, para preencher uma

lacuna do julgado, ou para tornar coerente o que ficou contraditório. No

caso, a decisão só ficará coerente se houver a alteração do dispositivo,

a fim de que este se conforme com a fundamentação. Temos admitido que os

Embargos Declaratórios, embora, em princípio, não tenham efeito

modificativo, podem, contudo, em caso de erro material ou em

circunstâncias excepcionais, ser acolhidos para alterar o resultado

anteriormente proclamado".   Ante exposto, diante dos argumentos acima

colacionados, CONHEÇO DOS RECURSOS E LHES CONCEDO PROVIMENTO para sanar a

inexatidão e corrigir erro material, CONFERINDO EFEITOS INFRINGENTES,

para que na decisão de ID 38317305, ONDE SE LÊ:   "Diante do exposto,

atento à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

requestados na prefacial, com resolução do mérito, o que faço com esteio

no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

custas processuais e honorários advocatícios, exegese do art.55, caput,

da Lei Federal nº 9.099/95, aplicada subsidiariamente, conforme art. 27,

da Lei Federal nº 12.153/2009." LEIA-SE: Diante do exposto, atento à

fundamentação expendida, hei por bem JULGAR PROCEDENTES os pedidos

formulados na exordial, com resolução do mérito, ao fito de condenar os

requeridos ao pagamento das parcelas retroativas desde o início das

atividades no programa de residência médica, respeitadas as parcelas

atingidas pela prescrição quinquenal. Para a atualização dos valores

objeto da condenação, aplicar-se-á: até 8/12/2021, o IPCA-E como índice

de correção monetária e, quanto aos juros, devem incidir nos termos do

Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009,

ou seja, em conformidade com o índice aplicado à caderneta de poupança, a

contar da citação (nos termos da decisão proferida no RE nº

870.947/SE-RG, em 3/10/2019); a partir de 9/12/2021, a taxa SELIC, nos

termos do art. 3 da EC 113/2021. Sem condenação em custas e honorários

sucumbenciais (art. 55, Lei nº 9.099/95). Para evitar dificuldades ao

cumprimento de acordo com a necessidade do autor, merece correção o

dispositivo da sentença. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos. Expedientes necessários. Fortaleza/CE, data e hora

da assinatura digital. Francisco Chagas Barreto Alves Juiz de Direito  

Assinatura Digital
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